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DIREITO CIVIL – Apelação cível – Ação de
indenização  por  dano  moral  –
Responsabilidade civil do Estado por ato de
tabelião  de Cartório de Serviço Notarial  e
Registral  –  Legitimidade  passiva  do  ente
público – Precedentes do STF e do STJ –
Mérito  –  Apropriação  indevida  de  valores
Caracterizada  a  conduta  antijurídica –
Abalo  ao  crédito  –  Dano  moral  –
Caracterização  –  Responsabilidade  civil
objetiva do Estado – Comprovação do dano
moral e do nexo de causalidade – Dever de
indenizar  configurado  –  “Quantum”
indenizatório  –  Arbitramento  que  deve
atender  aos  princípios  da  razoabilidade e
proporcionalidade –  Correção monetária  a
partir  do  arbitramento (Súmula  nº  362 do
STJ)  e  juros  de  mora  a  partir  do  evento
danoso  (Súmula  nº  54  do  STJ)  –
Provimento.

–  Os  tabeliães  exercem  atividade  de
caráter  privado,  mas  por  delegação  do
Poder Público,  nos termos do art.  236 da
Constituição  Federal,  portanto,  o  Estado
responde  solidariamente  por  eventuais
prejuízos  causados  por  notários  e
tabeliães.  A  responsabilidade  civil  do

1



 Agravo Interno nº 001.2012.010979-6/001
Apelação Cível nº   0001352-41.2009.815.0371

Estado é objetiva, nos termos do art. 37 , §
6º, da Constituição Federal. 

– A responsabilidade civil da Administração
Pública, segundo norma do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, é, em regra, objetiva,
bastando  que  se  prove  sua  conduta
omissiva  ou  comissiva  e  o  nexo  de
causalidade  entre  a  mesma  e  o  dano
sofrido pelo indivíduo, para que nasça seu
dever de indenizar, isso em vista da teoria
do risco administrativo, no sentido de que a
vítima fica dispensada de provar a culpa da
Administração.

–  Sendo  a  responsabilidade  objetiva,
fundada na teoria do risco administrativo, a
regra em nosso ordenamento jurídico, basta
a  prova  da  relação  causal  entre  um
acontecimento e o resultado que produz a
lesão, para gerar o dever de indenizar do
ente  público,  o  que  equivale  a  dizer  ser
dispensável a prova do elemento subjetivo
da  responsabilidade  através  da  culpa  ou
dolo  do  agente,  que  só  terá  elidida  sua
responsabilidade  em  razão  da  ocorrência
do  evento  danoso  ter-se  dado  por  caso
fortuito ou força maior, ou, ainda por culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro.

–  Comprovada  a  conduta  comissiva,  não
repasse  do  dinheiro  recebido  pelo  tabelião
no 2º Cartório do Serviço Notarial e Registral
de Sousa,  para quitação de duplicatas,  e o
nexo  de  causalidade  entre  a  mesma e  o
dano  sofrido,  consistente  no  abalo  ao
crédito junto aos fornecedores da empresa
promovente, faz nascer o dever do Estado
da Paraíba de indenizar.

– Com fulcro na acurada análise de todas
as  circunstâncias  em que  o  fato  ocorreu,
valendo-se, para tanto, das provas coligidas
aos autos, vê-se estar caracterizado o nexo
de  causalidade  ensejador  da  reparação
pelo dano suportado pelo autor.
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-  A indenização por  dano  moral  deve  ser
fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,
dentro  da  razoabilidade,  observados  a
capacidade  patrimonial  do  ofensor,  a
extensão  do  dano  experimentado  pelo
autor.  Ainda,  tal  importância  não  pode
ensejar  enriquecimento  ilícito  para  o
demandante,  mas  também  não  pode  ser
ínfima,  a  ponto  de  não  coibir  a  ré  de
reincidir em sua conduta.

–  A  correção  monetária  do  valor  da
indenização do dano moral incide desde a
data  do  arbitramento (Súmula  nº  362  do
STJ)  e  juros  de  mora  a  partir  do  evento
danoso (Súmula nº 54 do STJ).

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  do
julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível,  interposta por
FRANCISCO  DAS  CHAGAS  RIBEIRO  -  ME em  face  do  ESTADO  DA
PARAÍBA, inconformado com os termos da sentença proferida pelo M.M. Juiz da
4ª  Vara  da Comarca de  Sousa que,  nos autos  da ação de  indenização por
danos morais,  julgou  improcedente o pedido deduzido na inicial,  por entender
que o conjunto probatório constante dos autos não é suficiente para demonstrar
a existência do ato ilícito apontado, nem o nexo de causalidade entre aquele e o
abalo de crédito de que alega ter sido vítima.

Nas razões do seu apelo (fls. 71/75), aduz o
autor  que  “sofreu consideráveis prejuízos por erro causado por agente estatal,
consistente  em  “APROPRIAÇÃO  INDEVIDA” de  valores  retidos  e  não
repassados  para  o  fornecedor  do  apelante”.  Assevera  que  o Tabelião  do  2º
Cartório do Serviço Notarial e Registral de Sousa (Cartório Gilberto Nabor), na
qualidade e em virtude do cargo que ocupa, apropriou-se dos valores entregues
para quitação de duplicatas mercantis junto à fornecedora Eletrolux do Brasil S/A.
Afirma que as duplicatas ficaram em aberto durante 187 dias, em que pese a
entrega  do  dinheiro  no  Cartório  extrajudicial,  e  que  durante  esse  período  a
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empresa  autora  deixou  de  efetuar  vários  contratos  de  compra  de  mais
mercadorias junto à sua principal fornecedora,  bem como porque  seu nome foi
negativado nos órgãos de restrição, tudo em vista do repasse não efetuado à
Eletrolux do Brasil S/A.  Com isso, requer seja provido o apelo, a fim de julgar
procedente o pedido inicial, condenando o Estado da Paraíba em indenização
por dano moral.

Sem contrarrazões (fl. 78).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer de fl. 82, absteve-se de opinar quanto ao mérito recursal, vez que não
vislumbrada situação ensejadora de intervenção necessária.

É o que basta relatar. 

V O T O

Inicialmente,  ressalto que os requisitos de
admissibilidade e a controvérsia do presente recurso serão analisados nos
moldes da Lei nº 5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei
nº  13.105/2015  (novo  CPC),  “a  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,  respeitados  os  atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência
da norma revogada”.

Sabe-se  que  a  lei  processual  civil  tem
aplicação imediata, ou seja, produz efeitos imediatos, contudo, nos termos da
teoria  do  isolamento,  a  lei  nova  somente  deve  atingir  os  atos  ainda  não
iniciados.  Assim,  os  atos  processuais  praticados  sob  a  égide  a  legislação
anterior não podem sofrer efeitos em virtude do advento de nova Lei,  sob
pena de gerar insegurança jurídica. 

Porquanto,  se  a  sentença  recorrida  (ato
processual)  fora  publicada  quando  vigente  o  anterior  CPC  (fl.  69),  resta
patente  que  sob  a  mesma  legislação  deve  ser  revista,  em  atenção  à
segurança jurídica e à teoria do isolamento dos atos processuais.   

Ademais, acerca a aplicação dos requisitos
de admissibilidade, eis a orientação do Enunciado Administrativo nº 2 do Su-
perior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 
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Feitas estas considerações,  passo a anali-
sar o mérito recursal.

Aprioristicamente, calha ressaltar a legitimi-
dade passiva do Estado da Paraíba, eis que os tabeliães exercem atividade
de caráter privado, mas por delegação do Poder Público, nos termos do art.
236 da Constituição Federal, de modo que o Estado responde solidariamente
por eventuais prejuízos causados por notários e tabeliães. 

Perfilha  o  mesmo entendimento  os Tribu-
nais do país, veja-se:

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. CONS-
TITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL
CIVIL.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
DO  APELANTE  TRANSFERIDA  PARA  O  MÉRITO.
PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DA  RE-
MESSA NECESSÁRIA POR TRATAR DE CONDENA-
ÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS SUSCITA-
DA  PELO  PARQUET.  ACOLHIMENTO.  MÉRITO:
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO  POR
ATO DE NOTÁRIO E TABELIÃO. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO ENTE PÚBLICO. PRECEDENTES DO
STF E DO STJ. VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRA-
DO COM BASE NOS PARÂMETROS DE PROPORCIO-
NALIDADE  E  RAZOABILIDADE.  MANUTENÇÃO.
INAPLICABILIDADE DA NÃO RECEPCIONADA LEI
DE IMPRENSA. 1. Não estão submetidas à Remessa Ne-
cessária as condenações em face da Fazenda Pública
inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. 2. A respon-
sabilidade civil extracontratual em razão reconhecimen-
to de firma e registro fraudulento de documento realiza-
do por notários e tabeliães é do Estado, nos termos do
art.  37, § 6º,  da CF, assegurado o direito de regresso
contra o causador do dano. 3. A indenização arbitrada
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) está de acordo com os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, consi-
derando a extensão do dano. 4. É absolutamente inapli-
cável  a  Lei  de Imprensa ao caso,  seja porque não se
subsume à hipótese versada, seja por não ter sido recep-
cionada pela ordem constitucional vigente. 5. Remessa
Necessária não conhecida e Apelação Cível conhecida e
desprovida.  (TJRN -  AC 30495 RN 2009.003049-5, Or-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível – Julgamento 17 de Ju-
nho de 2010). (grifei).

E,

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  ATO  PRATICADO  POR  TABELIÃO.
DELEGAÇÃO  DO  SERVIÇO  PÚBLICO.  RESPON-
SABILIDADE DO ESTADO. LEGITIMIDADE PAS-
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SIVA AD CAUSAM. - Inquinado de ilegal o abusivo o
ato praticado por tabelião, no exercício de suas funções
delegadas de serviço público, tem o Estado legitimidade
passiva para responder pelos danos originados dos atos
praticados na serventia, nos termos do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal,  assegurado o seu  direito  de re-
gresso. DIREITO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS -  LAVRATURA DE PROCURAÇÃO -  PESSOAS
CAPAZES PARA A PRÁTICA DE ATOS DA VIDA CIVIL
- INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO - OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR AFASTADA. - Ausente prova de que os ou-
torgantes não se encontravam com sua capacidade cog-
nitiva preservada na data da assinatura da procuração
objurgada,  entendo que a outorga da procuração pro-
veio de pessoas capazes para a prática dos atos da vida
civil, sendo o negócio jurídico por elas praticado plena-
mente válido (alienação de imóvel de sua propriedade
através de procuração),  pelo que inexiste ato ilícito a
amparar o pedido inicial, o que afasta o dever de inde-
nizar [...]  (TJMG -  Apelação Cível  1.0702.09.555138-
9/001, Relator(a): Des.(a) Ana Paula Caixeta , 4ª CÂ-
MARA CÍVEL,  julgamento  em 11/06/2014,  publicação
da súmula em 16/06/2014). (grifei). 

Superada esta questão preliminar, cumpre
asseverar  que  a  responsabilidade  civil  da  Administração  Pública,  segundo
norma do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, é, em regra, objetiva, bastan-
do que se prove sua conduta omissiva ou comissiva e o nexo de causalidade
entre a mesma e o dano sofrido pelo indivíduo, para que nasça seu dever de
indenizar, isso em vista da teoria do risco administrativo, no sentido de que a
vítima fica dispensada de provar a culpa da Administração.

 Como ensina HELY LOPES MEIRELLES:

"A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação
de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto causado à
vítima pela Administração. Não se exige qualquer falta
do serviço público, nem culpa de seus agentes. Basta a
lesão,  sem  o  concurso  do  lesado.  Na  teoria  da  culpa
administrativa exigese a falta do serviço; na teoria do
risco administrativo exige-se, apenas, o fato do serviço.
Naquela,  a  culpa é  presumida da falta  administrativa;
nesta, é inferida do fato lesivo da Administração.

Aqui não se cogita da culpa da Administração ou de seus
agentes, bastando que a vítima demonstre o fato danoso
e  injusto  ocasionado  por  ação  ou  omissão  do  Poder
Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-
se  no  risco  que  a  atividade  pública  gera  para  os
administrados  e  na  possibilidade  de  acarretar  dano a
certos  membros da comunidade,  impondolhes  um ônus
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não  suportado  pelos  demais."  (Direito  Administrativo
Brasileiro", 29ª ed., São Paulo: Malheiros, 2004, p. 626).

O  dispositivo  constitucional  que  impõe  a
responsabilidade objetiva ao Estado assim dispõe:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado  prestadoras  de  serviços  públicos,  responderão
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros (...)." (art. 37, § 6º).

Como se vê da simples interpretação literal
do dispositivo, a Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva do
Estado e não faz qualquer ressalva ou discriminação.

Diante desse cenário, sendo a responsabili-
dade objetiva, fundada na teoria do risco administrativo, a regra em nosso or-
denamento jurídico, basta a prova da relação causal entre um acontecimento
e o resultado que produz a lesão, para gerar o dever de indenizar do ente pú-
blico, o que equivale a dizer ser dispensável a prova do elemento subjetivo da
responsabilidade através da culpa ou dolo do agente, que só terá elidida sua
responsabilidade em razão da ocorrência do evento danoso ter-se dado por
caso fortuito ou força maior, ou, ainda por culpa exclusiva da vítima ou de ter-
ceiro.

Pois bem.

“In casu”, dos documentos colacionados pelo
autor (fls. 29/39), infere-se dos carimbos apostos que as duplicatas foram pagas
no 2º Cartório do Serviço Notarial e Registral de Sousa, todos os pagamentos no
ano de 2008.

Ocorre que, segundo e-mail recebido em 04
de fevereiro de 2009 (fl. 28), os títulos estavam com pagamento em aberto, totali-
zando um débito de R$ 13.159,83 (treze mil, cento e cinquenta e nove reais e oi-
tenta e três centavos).

Assim, resta comprovada a conduta comissi-
va e o nexo de causalidade entre a mesma e o dano sofrido, consistente no
abalo ao  crédito  junto  aos  fornecedores  da  empresa promovente,  fazendo
nascer o dever do Estado da Paraíba de indenizar.

A  meu  sentir,  portanto,  presentes  os
elementos ensejadores da responsabilidade civil  do Estado, diante do nexo
causal  entre o evento danoso e a conduta  do tabelião em não  repassar o
dinheiro recebido para quitação das duplicatas da Eletrolux do Brasil S/A. 
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Portanto,  tenho que restaram demonstrados
todos os elementos necessários para configurar o dever do Estado de indenizar a
empresa autora pelos prejuízos suportados. 

No que diz respeito à quantificação do dano
moral, a tarefa é árdua, conforme ressalta a civilista MARIA HELENA DINIZ1: 

Na avaliação do dano moral, o órgão judicante deverá
estabelecer uma reparação eqüitativa, baseada na culpa
do  agente,  na  extensão  do  prejuízo  causado  e  na
capacidade econômica do responsável. Na reparação do
dano moral o juiz determina, por eqüidade, levando em
conta  as  circunstâncias  de  cada  caso,  o  quantum  da
indenização devida, que deverá corresponder à lesão e
não ser equivalente, por ser impossível tal equivalência. 

Considerando  os  fatos  alhures  descritos,
considero razoável arbitrar a indenização a ser paga em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), montante que condiz com a gravidade do fato e o prejuízo. 

Pelo  exposto,  DOU  PROVIMENTO à
apelação  cível,  condenando  o  demandado  a  pagar  ao  autor,  pelo  abalo
suportado,  indenização  no  valor  de R$  10.000,00  (dez mil  reais),  com
correção monetária a partir do arbitramento (Súmula nº 362 do STJ) e juros de
mora  a  partir  do  evento  danoso  (Súmula  nº  54  do  STJ).  Honorários
advocatícios a favor do patrono do autor, os quais arbitro em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, I, do NCPC. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. 

                    Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos  (relator),  o  Exmo.   Des.  Luís  Silvio
Ramalho Júnior e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 

Presente  ao  julgamento,  o Exmo.  Dr.
Francisco Antônio de Sarmento Vieira, Promotor de Justiça, convocado. 

  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 19 de setembro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

1In: Curso de Direito Civil Brasileiro, editora Saraiva, 1990, vol. 7 - "Responsabilidade Civil", 5ª edição, p. 
78/79
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